
1Jre/âtura de Úão ]oée doJ Campoé 

ttJtado de Úão 1Jaulo 

LIVRO N 9 FLS. N9 

,.Um..ICADO (A) NO J Ür(NI\l 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO NQ 8076/93 N.• cnl de JJ 1:..iil/~J 
de 20 de julho de 1993 

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional no valor de Cr$ ..... . 
6.473.887.210,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuiçÕes que lhe conferem os artigos 7Q e 8Q da Lei nQ 4334 de 09 de dezem
bro de 1992 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Munic1pio de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazenda um 
crédito adicional no valor de Cr$ 6.473.887.210,00 (seis bilhÕes, quatrocentos e seten
ta e três milhÕes, oitocentos e oitenta e sete mil e duzentos e dez cruzeiros), destina 
do a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

02.10 
02.10-0307020.2092 
02.10-3111 
02.10-0307020.2004 
02.10-3132 

03.20 

03.20-0307020.2004 
03.20-3120 

03.20-3132 
03.20-0307020.2021 
03.20-3120 

03.50 
03.50-0307023.2004 
03.50-3132 

04.1 o 
04 .10-0307020.2004 
04.10-3120 

05.10 
05.10-0630174.2020 

GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA GERAL 
Viagens e Estadias 
Pessoal Civil 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE 
SÃO FRANCISCO XAVIER 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 
Conservação da Frota 

10.000.000,00 

11.677.000,00 

200.000.000,00 
770.000.000,00 

Material de Consumo 100.000.000,00 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Guarda Municipal 

20 .000.000,00 

35. ooo. ooo.~. 
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05.10-3120 
05.10-4120 

05.30 
05.30-0307021.2011 

05.30-3132 

06.30 
06.30-0308032.2011 
06.30-3132 

Material de Consumo 
Equipamentos e Material 
Permanente 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
Manutenção de Equipamentos 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
Manutenção de Equipamentos 
Outros Serviços e Encargos 

FLS. NQ 

200.000.000,00 

200.000.000,00 

27.210.210,00 

4.900.000.000,00 

ArtQ 2Q - O crédito aberto no artigo anterior cor

rerá por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

02.1 o 
02.10-0307020.2004 
02.10-4120 

03.20 

03.20-0307020.1024 
03.20-4120 

03.20-0307020.2021 
03.20-3131 

03.20-3132 
03.20-0845215.2081 
03.20-3120 

03.20-3131 

03.50 
03.50-0307023.2004 
03.50-411 o 

05.1 o 
05.10-0630174.2020 
05.10-3132 
05.30 
05.30-0307021.2004 

05.30-3131 

GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Equipamentos e Material 

Permanente 

SECRETARIA DO GOVERNO 
ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 
DE SÃO FRANCISCO XAVIER 
Ve1culos, Máquinas e Outros 
Equipamentos e Material 
Permanente 
Conservação da Frota 
Remuneração de Serviços 

Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 
Cursos Profissionalizantes 
Material de Consumo 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Manutenção dos Serviços 
Obras e InstalaçÕes 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 

Guarda Municipal 
Outros Serviços e Encargos 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
Manutenção dos Serviços 
Remuneração de Serv i ços 

21.677.000,00 

830.000.000,00 

30.000.000,00 
100.000.000,00 

50.000.000,00 

60.000.000,00 

20.000. 00~0 . 

400.0000.000,0 
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06.20 
06.20-0308030.2042 

06.20-3132 

Pessoais 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DA RECEITA 
Programas de Incremento 
a Arrecadação 
Outros Serviços e Encargos 

27.210. 210,00 

4.935.000 . 000,00 

ArtQ 3Q - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 20 de 

julho de 1993. 

Ãnge~~~;:" Pr:~e~i:ãeMunicipal 

~~~~ 
Respondendo p/ Secretaria da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Se 

cretaria de Assuntos Jurfdicos, aos vinte dias do mês de julho do ano de mil novecentos 

e noventa e três. 

Divisao de Formal i zação e Atos 

DFO Lira 


